LEI Nº1922 DE 17 DE SETEMBRO DE 1996

RECEBE ÁREA DE TERRAS EM FORMA DE DOAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

JOÃO CANÍSIO HOFFMANN, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,




FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a receber em doação um terreno de propriedade de Maria Romilda Specht, Maria Beatriz Griebeler, Davi Teodoro Specht e Jussara Maria Schuh, localizado em Linha Dom Diogo, no Município de Salvador do Sul, na Rua Buarque de Macedo, medindo ao NORTE 8,50 m onde confronta-se com Herdeiros de Arlindo Specht; ao SUL, onde mede 12,10 m, confronta-se com a rua Buarque de Macedo; a LESTE, onde mede 11,60 m, confronta-se com José Wendelino Lottermann e a OESTE, onde mede 10,00m, confronta-se com Herdeiros de Arlindo Specht. Área total 106,30m². 

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário, principalmente a Lei nº1822, a presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 17 de setembro de 1996.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Erica Maria Müller






João Canísio Hoffmann

Secretária







    Prefeito Municipal

